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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE ATOS E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ATRAVÉS DE 
IMPRENSA TELEVISIONADA Nº 084/2019 

  
1 DAS PARTES: 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa sita na Rua Coronel 
Júlio Pereira dos Santos, n.º 465, Santo Augusto–RS, inscrito no CNPJ n.º 87.613.105/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. Naldo Wiegert, brasileiro, casado, portador do CPF n° 083.748.990-34, Carteira de Identidade n° 4008623144, residente e 
domiciliado na Rua São João, nº 532, Bairro Floresta, na cidade de Santo Augusto–RS. 
 
 
CONTRATADA: RBS TV SANTA ROSA LTDA., estabelecida na Rua Benvenuto de Conti, nº 373, Bairro Glória, no Município de Santa Rosa - 
RS, inscrita no CNPJ sob o nº 93.088.367/0001-90, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Jairo Luiz Lakcs, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, inscrito no CPF n° 577.855.620-91, portador do RG 5032098931, residente e domiciliado na cidade de 
Santa Rosa – RS. 
 
2 DO OBJETO: 
 

Contratação da empresa RBS TV Santa Rosa Ltda., para divulgação das ações do Governo Municipal, divulgação da Semana do 
Município e Prestação de Contas das atividades realizadas pela Administração Pública à Comunidade, conforme especificações: 
  

Data Intervalo da Programação Duração do VT em segundos (s) 

20/05/2019 Jornal do Almoço 30 

21/05/2019 Jornal do Almoço 15 

22/05/2019 Jornal do Almoço 15 

23/05/2019 Jornal do Almoço 30 

24/05/2019 Jornal do Almoço 15 

27/05/2019 Jornal do Almoço 30 

28/05/2019 Jornal do Almoço 15 

29/05/2019 Jornal do Almoço 15 

30/05/2019 Jornal do Almoço 30 

 
3 DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 
 
3.1 A CONTRATADA deverá cumprir o horário estipulado no objeto do presente contrato.  
 
3.2 Em caso de problemas técnicos e a divulgação não puder ser transmitida no horário, retro estabelecido, a CONTRATADA realizará, de 
forma compensatória, a divulgação de noticiosos de interesse do CONTRATANTE, em horário a ser acordado. 
  
3.3 É de responsabilidade do CONTRATANTE o conteúdo das matérias divulgadas e da CONTRATADA a responsabilidade por eventuais falhas 
que houver nas divulgações. 
 
3.4 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como condições técnicas 
atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do CONTRATANTE. 
 
3.5 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas e providências necessárias à realização do objeto, bem como de estadia, 
alimentação, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e fiscais, decorrentes da execução do objeto do presente. 
 
3.6 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE, e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
cabendo ao CONTRATANTE reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à CONTRATADA, enquanto esta não satisfizer o 
pagamento da integralidade dos danos causados ao CONTRATANTE e/ou terceiros. 
 
3.7 Fica o CONTRATANTE autorizada a descontar, automaticamente, dos valores devidos à CONTRATADA, por conta do pagamento do objeto 
do presente, os valores correspondentes a quaisquer débitos que a CONTRATADA tiver para com o CONTRATANTE, e respectivos encargos. 
 
3.8 A CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 
que sejam adotadas as providencias para regularização. 
 
3.9 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA. 
 
3.10 A CONTRATADA deverá fornecer aos seus trabalhadores que prestarão os serviços, objeto do presente, equipamentos de proteção 
individual, exigidos legalmente, para os serviços a serem desenvolvidos. 
 
3.11 A CONTRATADA não poderá sublocar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato, a terceiros. 
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4 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 

O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até a conclusão da totalidade estipulada no item 02 (dois), data em 
que, o presente será dado como rescindido, de pleno, e independente de avisos, notificações ou interpelações, quer judicial ou 
extrajudicialmente. 

 
5 DO VALOR: 
 

O preço a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, para a execução do objeto do presente, nas condições estipuladas, será de 
R$ 8.404,50 (oito mil quatrocentos e quatro reais e cinquenta centavos). 

 
6 DO PAGAMENTO: 
 
6.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária na conta informada pela Contratada no documento fiscal, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados do recebimento do documento fiscal pela Secretaria de Finanças, atestado pelo(s) Fiscal(is) e ratificado 
pelo(a) Secretário(a) da pasta dando conta: 
a) do recebimento definitivo da totalidade do(s) item(ns) constantes da Autorização de Fornecimento, do cumprimento das condições 
estipuladas no Edital e seus anexos e na Proposta Financeira da Contratada; 
b) da verificação da conformidade das informações do documento fiscal e sua autenticidade e 
c) da conferência da regularidade da Licitante, mediante consulta à Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para 
com a Fazenda Federal e da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, esta última se a 
Licitante for sediada no Município de Santo Augusto-RS.  

 
6.2 No caso de incorreções da documentação os mesmos serão restituídos à Contratada para as correções necessárias, não respondendo o 
Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
6.3 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de 
penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Município reter do valor da fatura a importância devida, até a regularização de suas 
obrigações.   

 
6.4 Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do Município. Neste caso, incidirá correção 
calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo a ser aplicado sobre o total do débito em atraso. 

 
7 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3390/22-73, constantes do 
orçamento vigente.  

 
8 DA FISCALIZAÇÃO: 

 
8.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto serão exercido pelo(s) servidor(es), abaixo designado(s), ao(s) qual(is) competirá 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o cumprimento do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão 
ciência à Contratada, conforme determina o Art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e o estabelecido no Decreto Executivo nº 3.951, 
de 16 de maio de 2018.  
Fiscal (Titular/Suplente): Gilson Maron/Ana Claudia Pelisson 
 
8.2 Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado pela fiscalização quaisquer exigências inerentes ao objeto desta 
licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Município, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização 
qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto, inclusive perante terceiros, 
respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada no fornecimento. 
 
9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, a Contratada que inexecutar total ou parcialmente 
qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do 
Contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta. 
 
9.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o Contratante; 
b) multa moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.1) em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação de eventual documentação exigida,  aplicar-se-á multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do Contrato;  

b.2) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

c.1) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 
d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02(dois) anos; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 
 
9.3 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
 
9.4 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, equivale à inexecução total do Contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 
 
9.5 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
 
9.6 Também fica sujeita às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, a Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
9.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
 
9.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
9.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do 
Município ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

9.9.1 Caso ao Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
9.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente com multa, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
10 DAS DEMAIS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
10.1 Caberá à CONTRATADA: 

a) A responsabilidade por todas as despesas e providências necessárias ao fornecimento do objeto, bem como, despesas 
acessórias e necessárias não especificadas nesse Contrato; 

b) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e prazos determinados, atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem 
como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do 
Contratante; 

c) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

d) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer 
ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade;  

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados 
a trabalhar com equipamentos individuais de proteção, bem como cumprir integralmente o contido nos Acordos, Convenções Coletivas ou 
Sentenças Normativas referentes à categoria profissional dos seus empregados; 

f) Atender prontamente as exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, sem quaisquer ônus para o Município e 
g) Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado.  

 
10.2 Caberá a CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições inseridas neste Edital e anexos:  

a) Supervisionar e fiscalizar o objeto e notificar a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento, fixando 
prazo para a sua correção/substituição; 

b) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à Contratada, enquanto esta não satisfizer o pagamento da 
integralidade dos danos causados ao Município e/ou terceiros; 

c) Atestar o recebimento do veículo;  
d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências previstas;  
e) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado pela Contratada, desde que esta tenha atendido às obrigações e  
f) Aplicar penalidades à Contratada, quando for o caso. 

 
11 DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
  
11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
11.2 A rescisão do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a Administração e 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 
11.3 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei no 8.666/93, a Contratada reconhece os direitos da Administração. 

 
12 DO REAJUSTE: 
 

A CONTRATANTE não pagará qualquer reajuste de preço durante a vigência do presente contrato, salvo em decorrência de norma 
legal imperativa.  
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13 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 

Aplicar-se-ão, com relação à execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente Contrato, no que couber, as 
normas contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e, ainda, legislação 
vigente pertinente ao objeto deste Contrato. 

 
14 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 
 O presente Contrato resulta do Processo de Dispensa de Licitação nº 043/2019, de 13/05/2019, Processo Administrativo nº 
113/2019. 
 
15 DO FORO: 
 

As partes, de pleno e comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Santo Augusto, para dirimir quaisquer litígios, decorrentes do 
presente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

E, por se acharem plenamente justos e contratados, firmam o presente em (3) três vias de igual teor e forma, juntamente com 
duas testemunhas.  
 

                                                        Santo Augusto, 14 de maio de 2019. 
 
 
 

 
NALDO WIEGERT 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

JAIRO LUIZ LACKS 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas:___________________________________             _______________________________________        
                       CPF                                                                             CPF 

          

 
 
 


